
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tocantins, nº 21 - Centro

PORTARIA Nº 073/2025 – Bom Jesus do Tocantins, 13 de março de 2025.

Ao

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Palmas – TO.

Considerando  o Oficio nº. 9440/2025 – Presidência/ASPRE – Tribunal de Justiça do Estado do
Tocantins, de 11 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art.  lº.  Fica prorrogada a cessão com ONUS,  do servidor José Mauricio Bezerra Vilanova,
Servidor Público Municipal – Fiscal Arrecadador, ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, pelo
período de 01(primeiro) de janeiro a 31(trinta e um) de dezembro de 2025.

Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO
TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2025.

Edmilson Rodrigues Soares

Prefeito Municipal
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